
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Solicita-se  que  seja  convocado
o  Excelentíssimo  Senhor
Ministro dos Direitos Humanos e
da  Cidadania,  Silvio  Almeida,
para  prestar  esclarecimentos
sobre a ilegalidade em reunião
da  'Dama  do  Tráfico'  em
Brasília.

Senhor Presidente,

Requeiro, com fundamento no art. 50 da Constituição

Federal e na forma do art. 219, § 1º, do Regimento Interno, que seja

convocado o Excelentíssimo Senhor ministro dos Direitos Humanos e

da Cidadania, Silvio Almeida, para prestar esclarecimentos sobre a

ilegalidade em reunião da 'Dama do Tráfico' em Brasília.

JUSTIFICAÇÃO

Este  requerimento  tenciona  o  comparecimento  do

Senhor ministro dos Direitos Humanos e da Cidadania, Silvio Almeida,

para  prestar  esclarecimentos  sobre  a  ilegalidade  em  reunião  da

'Dama do Tráfico' em Brasília

Isto  porque,  conforme  noticiado1,  diz  não  ter

responsabilidade sobre a participação de Luciane Barbosa Farias, que

ficou popularmente conhecida por "Dama do Tráfico" em reuniões na

sua pasta. Luciane é casada com o traficante Clemilson dos Santos

1 https://www.itatiaia.com.br/editorias/politica/2023/11/28/silvio-almeida-diz-nao-
ver-ilegalidade-em-reuniao-da-dama-do-trafico-em-brasilia
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2

Farias, o Tio Patinhas, líder do Comando Vermelho no Amazonas e

condenado por associação ao tráfico.

"Não vejo nenhuma ilegalidade. Se ocorreu algum erro

porque, vejam, a pessoa é solta, ela está respondendo a um processo

e não há trânsito em julgado da sentença. Então, o que me parece é

que, se houve algum erro, isso não tem nenhuma relação com as

atividades regulares do Comitê Nacional de Prevenção e Combate à

Tortura e nem com o Sistema Nacional de Prevenção e Combate à

Tortura", afirma o ministro.

Nesse sentido, apresentamos o presente requerimento

e pedimos apoio dos nobres pares para sua aprovação.

Sala  da  Comissão,  em              de

de 2023.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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